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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 180/2020

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que interceda junto a 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo a fim de possibilitar a construção de 
Apartamentos populares em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo zelar pelo bem estar de nossos 
munícipes frente a crescente demanda por residências em nosso município, em especial pela 
parcela mais humilde de nossos cidadãos,

Ademais, cabe destacar a importância para o desenvolvimento de nosso 
município que a construção dessas novas residências populares causam, atendendo as 
necessidades de nossa população.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Lincoln M 
Veread

Sala das Sessões, 19 de Outubro de 2020.
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Vereador
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Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dosSantos 
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